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PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.562, DE 22 DE ABRIL DE 2010.

DENO M INA DE AVENIDA PASTOR  
ANTÔ NIO NONATO COSTA, O 
LO G RADO URO  AVENIDA VI DO  
CONJUNTO JE R E ISSA T II.

Faço saber que a Câmara de M aracanaú aprovou e eu, Prefeito de M aracanaú, 
nos termos do Artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica M unicipal, sanciono a seguinte 
Lei:

Art. Io. A Avenida VI no Bairro Jereissati I, em Maracanaú. passa a se chamar Av. 
PASTOR ANTÔNIO NONATO COSTA.

ORI UNDA DO P R O J E T O  DE 
LEI  N° 004/ 2010 DE 
AUT OR I A  DO V E R E A D O R  
A NT O N I O  WI L S ON G OME S  
C A V A L C A N T E  ( BETEL) .

Palácio do Jenipapeiro, Rua 01, n" 652, Conjunto Novo Maracanaú, Maracanaú, Ceará
CEP 61.905-430



ESTADO DO CEARA
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

UMA CASA DE TODOS

AUTOGRAFO DE LEI N" 49/2010

Denomina de Avenida Pastor Antonio 
Nonato Costa, o logradouro Avenida VI do 
Conjunto Jereissati I.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA A SEGUINTE LEI:

Art. Io. A Avenida VI no bairro Jereissati I, em Maracanaú passa a se chamar Av. 
PASTOR ANTÔNIO NONATO COSTA.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ, aos 14 de abril de 2010.
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'Jojiíí-Valdemi Gomes Peixoto

Presidente em exercício da CMMc

ORIUNDO IX) PROJETO DE LEI N° 
004/2010 DE AUTORIA DO VEREADOR 
ANTONIO WILSON GOMES
CAVALCANTE (BETEL).
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